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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO SOCIAL DAS 

MEDIANEIRAS DA PAZ E A P. F. PINHO GOMES LTDA, 

NA FORMA E CONDIÇÕES QUE ESTIPULAM. 

 
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o INSTITUTO SOCIAL 
DAS MEDIANEIRAS DA PAZ, com endereço à Avenida Manoel Irineu de Araújo, s/nº, Centro, 
Ouricuri /PE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 10.739.225/0017-85, neste ato representado por MARIA 
DE FÁTIMA SOUZA ALENCAR, brasileira, solteira, assistente social, portadora da cédula de 

identidade RG. n°4.706.331 – SSP - PE e inscrita no CPF sob o nº 844.857.284-04, residente e 
domiciliada na Rua Vereador José Barreto de Alencar, 450, Centro, Araripina, PE, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o outro lado a P. F. PINHO GOMES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 47.368.069/0001-36, com endereço à Rua 25 Sul, Lote 30, s/nº, apto. 1910, Aguas Claras, 
Brasília, DF, representada por PALOMA FEITOSA PINHO GOMES, brasileira, solteira, médica , 
inscrita no CPF M/F sob o nº 086.232.534-00, doravante denominado CONTRATADA, tem justo e 

acordado o presente contrato, mediante as cláusulas a seguir enumeradas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Contrato a execução pela CONTRATADA, de serviços médicos de 
consultas e procedimentos em otorrinolaringologia para pacientes do CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A prestação dos serviços será executada nas dependências da UPAE 
Ouricuri, sito à Avenida Manoel Irineu de Araújo, s/nº, Centro, Ouricuri, PE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1. Pela realização das atividades contratadas, objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA o valor total mensal dos procedimentos realizados, mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo Setor Competente do CONTRATANTE. 
 
VALOR UNITÁRIO: 
CONSULTA ESPECIALIZADA- R$ 40,00 
LAVAGEM DE OUVIDO- R$ 26,00 
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO- R$ 26,00. 

 
2.2. O pagamento correspondente ao objeto deste Contrato será efetuado preferencialmente 
através de crédito em conta corrente do Banco do Brasil deu qualquer instituição bancária indicada 
pela CONTRATADA em até 30 (trinta) dias do recebimento da nota fiscal atestada. Para fazer jus 
ao pagamento mensal, a CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade com a Seguridade 
Social (CND), GEFIP, devendo apresentar também Certidão de Dívida Ativa da União e Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, Estadual, Municipal, FGTS, até o 5º dia 
útil do mês subsequente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 ( doze ) meses, contado da data da sua 
assinatura, podendo ser renovado, mediante Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
Constituem obrigações das partes, sem prejuízo das disposições previstas na Lei: 
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